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Nota Técnica da CNM Nº 15/2013 

• Municípios devem informar à RFB sobre 
o Valor da Terra Nua (VTN) em seu 
território, por meio de oficio, como 
forma de comprimento de um dos 
requisitos com o convenio celebrado 
pela união; 

• Competência tributaria é da União! 

 

 



Geração ITR: 
 Lei nº 9.393 de 19 de janeiro de 1996 

Art. 1º O ITR tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse do 
imóvel por natureza, localizado fora da zona 
urbana do município em 1 de janeiro de cada 
ano. 

 

• Base de calculo: VTN 

– Art. 32º VTN é o valor de mercado do solo 
com sua superfície, bem assim das florestas 
naturais, das matas nativas e das pastagens 
naturais que integram o imóvel rural. 

 



• Art. 33º O VTNT é obtido mediante a 
multiplicação do VTN pelo quociente 
entre a área tributável, definida no Art. 
9º e a área total do imóvel rural. (GU) 

 

 Quem deve informar? – O próprio 
contribuinte por meio do DIAT 
(Documento de Informação e Apuração 
do ITR). 

 

 

 



Competência do Município 

• O município por força de convenio tem a 
obrigação de informar sem a prerrogativa 
de fixar valores do VTN. 

• Nem definir os parâmetros dos valores, 
salvo quando levantado através de 
comissão formada para esse fim. 



Situações detectadas 



Por distancia da sede do município 



Por distancia da sede do município 



Por distancia da sede do município 



Por distancia da sede do município 



Por distancia da sede do município 



Por cultura 



Por tamanho da propriedade 



Por grau de utilização 





Sem critérios 



OBRIGADO 


